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                                                                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                                                                 MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter EXTRAORDINÁRIO, a realizar-se no dia 02 de Fevereiro de 2022, quarta-feira, com início às 10:30 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;
2. Leitura do sumário do expediente;
II- Pauta:
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 01/2022: Altera o número de vagas do cargo de Professor de Educação Infantil constante no quadro anexo do art. 33 da Lei n.º 1.633, de 28 de junho de 2016; 
-Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 02/2022: Altera O Art. 34, Caput, Da Lei N.º 1.633, De 28 De Junho De 2016 E Dá Outras providências.
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 03/2022: Autoriza a contratação, em caráter emergencial e por tempo determinado, de 03 (três) Monitores de Creche;
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 04/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Ciências, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências;
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 05/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Geografia, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências;
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 06/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Matemática com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Educação Física com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Inglês com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Artes com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências;
- Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 08/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Assistente Social, com carga horária de 30 horas semanais para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
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